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Altera o artigo 2º da PORTARIA-TJ -
19562023, de 24 de abril de 2023,
que dispõe
sobre o período de inscrições para
realização do Projeto “Casamentos
Comunitários”, a ser realizado na
cidade de João Lisboa/MA.

 
 
 
O MM. JUIZ DE DIREITO HADERSON REZENDE RIBEIRO, DIRETOR DO FÓRUM
DA COMARCA DE JOÃO LISBOA, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Alterar a redação do artigo 2º da PORTARIA-TJ - 19562023, de 24 de abril de
2023, passando a vigorar nos seguintes termos:
 

Art. 2º. As inscrições são inteiramente gratuitas e poderão ser
feitas a partir do dia 15 de maio de 2023 com encerramento no
dia 16 de junho de 2023, das 08:00 às 13:00 horas, na sede da
Secretaria Municipal de Assistência Social de João Lisboa,
situada na Rua 15 de Novembro, S/N, antigo prédio do Ministério
Público, Centro, João Lisboa/MA;
 
§1º - A Serventia Extrajudicial do 2º Ofício de João Lisboa/MA, será
responsável por receber a documentação necessária e promover os atos
de habilitação para o casamento.
 
§2º - Os interessados deverão comparecer ao local de inscrição munidos
dos seguintes documentos, legíveis:
 
I - Solteiros: Certidão de nascimento original ou cópia autenticada
atualizada no prazo de até 90 dias;
II – Divorciado(a)(s): Certidão de Casamento com Averbação do divórcio
atualizada no
prazo de até 90 dias;
III – Viúvo(a)(s): Certidão de Casamento com a Averbação do Óbito
atualizada no prazo de até 90 dias;
IV – Com 16 (dezesseis) anos: somente com autorização dos pais, que
deverão comparecer juntamente com o casal munidos de seus
documentos;
V – Com 15 (quinze) anos de idade, através de suprimento Judicial;
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VI – Comprovante de endereço;
VII – Os casais deverão indicar duas testemunhas, que apresentarão xerox
dos documentos RG e CPF.

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação;
 
 
Dê-se ciência. Publique-se. Comunique-se.
 
Gabinete do MM Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de João Lisboa/MA, ao
primeiro (01) dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (2023).

HADERSON REZENDE RIBEIRO
Diretor do Fórum da Comarca de João Lisboa - Intermediária

2ª Vara de João Lisboa
Matrícula 183020

Documento assinado. JOÃO LISBOA, 01/06/2023 19:19 (HADERSON REZENDE RIBEIRO)
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